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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 466-A, DE 2000

(Do Senado Federal)

Aprova a Programação Monetária relativa ao segundo trimestre de 2000; tendo pareceres: da Comissão de Economia Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: DEP. JOÃO SAMPAIO) da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou das despesas públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. MUSSA DEMES) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. MENDES RIBEIRO FILHO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Economia Indústria e Comércio:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PDC-466/2000


